
 

 

PARECER Nº: 177/2025 – Comissão de 

JUSTIÇA 

 

PROCESSO Nº: 5597/2025 

 

INTERESSADOS: Ver. William Lago; Ver. 

Lucas Zacarias 

   

ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária CM 

214/2025 

 

Encontra-se sob exame desta Comissão o 

Projeto de Lei Ordinária CM 214/2025, que altera a Lei nº 9.927 de 13 de março 

de 2017 que dispõe que todas as escolas públicas municipais fixem, junto à 

entrada principal, painel exibindo o seu índice de desenvolvimento de educação 

básica – IDEB. 

 

Por entendermos que não existem 

impedimentos de ordem legal ou constitucional, opinamos pela sua 

APROVAÇÃO. 

 

Sala das Comissões, em 14 de outubro de 2025, 

473º ano de fundação da cidade. 

 

Relator: 

 

 

 

 

 

TONINHO CAIÇARA 

Vereador 
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Aprovado o Parecer nº 177/2025 pela Comissão 

de JUSTIÇA na mesma data, que conclui pela CONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei Ordinária CM 214/2025. 

 

Presidente e membros: 

 

 

 

 

 

 

TONINHO CAIÇARA     DR. MARCELO CHEHADE          DR. FÁBIO LOPES 

Vereador             Vereador                Vereador. 
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